Ofício nº. 157/2002 - CMC

Cordeirópolis, 25 de setembro de 2002.





Prezada Senhora:

                                          
Servimo-nos do presente para enviar cópia da Lei Municipal nº. 2110, de 11 de setembro, publicada em 21 do mesmo mês no jornal “A Tribuna”, de nossa autoria, a partir da correspondência enviada por V. Sª. em 28 de junho. 





Sendo só para o momento, apresentamos, na oportunidade, protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

REGINALDO MARTINS DA SILVA 

- Presidente -

Para a Senhora

DALVA CABRINE

Rua José Moreira, 888

Vila Santo Antonio
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